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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Despacho Normativo n.o 12-A/96

A Portaria n.o 980/95, de 16 de Agosto, relativa à
medida «Apoio às explorações agrícolas» do Programa
de Apoio à Modernização Agrícola e Florestal
(PAMAF), vem aprovar o Regulamento de Aplicação
do Regime de Ajudas à Melhoria da Eficácia das Estru-
turas Agrícolas.

Considerando que, nos termos do Regulamento
(CEE) n.o 3669/93, do Conselho, de 22 de Dezembro,
o montante das ajudas poderá ser limitado às dotações
orçamentais existentes;

Face às disponibilidades financeiras decorrentes do
Orçamento do Estado aprovado para 1996, publicado
no Diário da República, 1.a série, de 15 de Março de
1996, e designadamente o montante afecto a esta
medida;

Tendo em conta o despacho do Ministro da Agri-
cultura de 27 de Julho de 1995, publicado no Diário
da República, 2.a série, de 26 de Agosto de 1995;

E considerando ainda as actividades agrícolas e os
respectivos investimentos que, de acordo com as orien-
tações definidas no Programa do Governo, são consi-
derados prioritários;

Assim:
Nos termos do artigo 47.o do Regulamento aprovado

pela Portaria n.o 980/95, de 16 de Agosto, determino
que:

1 — As candidaturas à medida «Apoio às explorações
agrícolas» do PAMAF que apresentem viabilidade téc-
nica, económica e financeira são seleccionadas tendo
em conta os seguintes critérios:

a) Capacidade empresarial, nomeadamente o conhe-
cimento sobre as actividades principais da explo-
ração;

b) Adequação dos investimentos na exploração
agrícola às condições agro-climáticas;

c) Interligação com outros investimentos em curso
ou recentemente executados;

d) Escoamento da produção.

2 — Para além do disposto na número anterior, na
análise e decisão das candidaturas são considerados
prioritários:

a) Os investimentos em regadio;
b) Os investimentos nos seguintes sectores:

Olivicultura;
Viticultura;
Fruticultura;

Horticultura;
Floricultura;
Bovinicultura de leite;
Pecuária em regime extensivo.

3 — Para efeitos do número anterior, entende-se por
prioritários os projectos relativos a:

a) Investimentos em infra-estruturas e equipa-
mento de rega, desde que os respectivos mon-
tantes correspondam a, pelo menos, 50% do
investimento global a considerar;

b) Actividades vegetais:

i) Investimentos directos nas referidas acti-
vidades, como plantações, construções e
equipamentos específicos, sistemas de
regas, desde que os respectivos montan-
tes correspondam a, pelo menos, 50%
do investimento global a considerar;

ii) Outros tipos de investimento não directos
ou específicos, mas que tenham uma rela-
ção específica com as actividades indi-
cadas, desde que estas tenham um peso
importante nas actividades de exploração
(pelo menos 50% das receitas globais);

c) Actividades animais:

i) No sector da bovinicultura de leite, os
investimentos que contribuam para a
melhoria da qualidade do leite, como é
o caso de salas individuais de ordenha,
salas de leite, sistema de ordenha e refri-
geração, ou visem aumentos de efectivos
resultantes da atribuição de quotas suple-
mentares e desde que os respectivos mon-
tantes correspondam a, pelo menos, 50%
do investimento global a considerar;

ii) No sector da pecuária em regime exten-
sivo, os investimentos na cria ou
cria/recria, desde que os respectivos mon-
tantes correspondam a, pelo menos, 50%
do investimento global a considerar.

4 — Em situações de igualdade, deve ser dada ainda
preferência aos projectos apresentados por jovens
agricultores.

5 — É revogado o despacho do Ministro da Agricul-
tura de 27 de Julho de 1995, publicado no Diário da
República, 2.a série, de 26 de Agosto de 1995.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, 3 de Abril de 1996. — O Ministro da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Fer-
nando Manuel Van-Zeller Gomes da Silva.




